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Decreto  nº 5330/2021 de 05/10/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 12.711,00 (doze mil setecentos e onze reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 600 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                     9.231,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 648 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                    3.480,00
   Total Suplementação:                           12.711,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orça-
mentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal 
nº  4.320/64.
 Redução
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 590 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                   9.231,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 657 - 4.4.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
   CONSÓRCIO PÚBLICO                             3.480,00
   Total Redução:                            12.711,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 
 Paraná, em  05 de outubro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LEI Nº 782/2021
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO DE RATEIO DE CUS-
TEIO DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE 2021 JUNTO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DA BACIA CAPIVARA  DO NORTE DO PARANA– CIBACAP.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
 LEI:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Contrato de Rateio de custeio das 
despesas de manutenção do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA CAPIVARA DO NORTE 
DO PARANA – CIBACAP.
 Art. 2º O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO/PR repassará ao CIBACAP, como 
fruto de rateio, devidamente discutido e homologado em Assembléia Geral específica, o montante 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) no exercicio de  2021, com a finalidade de atender o custeio 
das despesas de manutenção.
 Art. 3º Caberá ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Finanças  super-
visionar, bem como fiscalizar os repasses ao Consórcio CIBACAP.
 Art. 4º O Consórcio CIBACAP prestará contas do valor recebido ao TCE-PR, em 
conformidade com a legislação em vigor.
 Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão de acordo com a autori-
zação de credito adiconal especial suplementar previsto neste Artigo, e destina-se a SUPLEMEN-
TAÇÃO/CANCELAMENTO,das dotações abaixo, constantes da Tabela Explicativa da despesa do 
orçamento em vigor conforme artigo 43,§1º, III da Lei 4.320/64.
 SUPLEMENTAÇÃO:
 02 – GABINETE DO PREFEITO 
 02.002 – GABINETE DO PREFEITO
 04.122.0002.2.302 - REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO 
 INTERMUNICIPAL CIBACAP
 3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 1001 – 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS ( LIVRES) ................... 27.000,00
 CANCELAMENTO
 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.002 – SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 04.122.0002.2.306 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E 
 ADMINISTRAÇÃO
 3.1.90.01.00.00 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REMUNERADAS 
 E REFORMAS DOS MILITARES.
 1551 – 000 – COMPENSAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA ..................... 27.000,00
 SUBTOTAL .................................................................................   27.000,00
 Art. 6º  Caberá ao Município a responsabilidade pelo pagamento de valores decor-
rentes de eventuais ações judiciais, exclusivamente dentro dos limites dos percentuais da sua cota 
parte.
 Parágrafo único - O pagamento referido no caput somente será efetivado, quando da 
decisão final do Poder Judiciário, ou em caso de acordo deliberado conjuntamente com os municípios 
que integraram o CIBACAP, seja pela via judicial ou administrativa, devidamente homologado pela 
autoridade competente.
 Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orça-
mentária específica, consignada nos orçamentos anuais
 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,
 Em 05 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI COMPLENTAR Nº 46/2021
 Altera a Lei Complementar n. 10/2013, de 11 de dezembro de 2013.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º O Anexo II – Tabela de Zoneamento da Lei Complementar 010/2013, de 11 
de dezembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
 ...........................................

 ...........................................
 Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 05 de outubro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita municipal 

PORTARIA Nº. 5.198, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
 Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo destinado à contratação de 
pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, para assistência a situação de calamidade pública e emergência em saúde pública, e dá 
outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e:
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 
destinado à contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, para assistência a situação de calamidade pública e emergência 
em saúde pública, autorizadas pela Lei n. 781/2021, encarregada de analisar e acompanhar todos 
os trabalhos de sua realização, composta pelos servidores abaixo relacionados:
 I – Presidente: Gisiane Coronado Gomes Effgen, Matrícula 401717, CPF 045.654.409-
70, cargo de Contador, escolaridade: graduação em Ciências Contábeis;
 II – Membros: 
 a) Renata Gomes Fernandes, Matrícula 401724, CPF 072.827.059-50, cargo de 
Auxiliar Administrativo, escolaridade: graduação em Geografia;
 b) Michele Sayuri Hashimoto, Matrícula 401323, CPF 038.594.649-06, cargo de 
Advogada, escolaridade: graduação em Direito e Administração Pública;
 Art. 2º Determinar que os membros da Comissão Especial solicitem o seu desli-
gamento se, após efetuada a inscrição dos candidatos, verificarem a participação de cônjuge, 
companheiro ou companheira e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau no processo 
seletivo.
 Art. 3° Os servidores efetivos acima nominados farão jus à gratificação prevista no 
artigo 105 e parágrafo único da Lei n°. 183/1994.   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 05 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.199, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
 Suspender as férias regulamentares da servidora Mayara Fernanda Todero Vicente.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e,
 Considerando o contido no artigo 117 da Lei n°. 183/1994, onde as férias somente 
poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de 
superior interesse público;
 Considerando o interesse público e por imperiosa necessidade de serviço, conforme 
Memorando nº. 105, de 05/10/2021, da Secretaria de Recursos Humanos e Administração;
 R E S O L V E:
 Art. 1º Suspender as férias regulamentares da servidora MAYARA FERNANDA 
TODERO VICENTE, matrícula 401720, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.652.335-9 
SSP/PR, CPF nº. 038.001.879-90, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, a 
contar de 13/10/2021.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2021
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 82/2021

 Contrato de fornecimento, que entre si celebram a Prefeitura de Primeiro de Maio e 
a empresa 6P TELECOM LTDA, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: A empresa 6P TELECOM LTDA, pessoa jurídica, com sede à Rua Nove 798 - A, 
Centro na cidade de Primeiro de Maio, Estado Paraná, CEP 86140-000, inscrito no CNPJ nº. 10.299.125/0001-
18, neste ato devidamente representado por seu representante legal o Sr. Claudir Clayton Cremonez, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 4.593.755-0 SSP/PR e do CPF/MF sob nº.675.407.759-04.
 Cláusula I – DO OBJETO
 1) 1.1 - Constitui o objeto do presente a prestação de serviços de contratação de 
empresa para prestação de serviço de acesso à internet, em atendimento a Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Educação e Secretaria da Saúde, conforme especificações que integram ao 
Processo Licitatório Pregão Nº 43/2021, compreendendo: 

 Cláusula II – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 2.1 – O preço total do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CON-

 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente con-
trato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; III – incidência 
em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante 
mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsão legal.
 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 01 de outubro de 2021.

___________________________________________
AUTARQUIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________________
MICHELLY APARECIDA MENDES

TESTEMUNHAS:
 1-______________________________________                                             
 2 ______________________________________

CONTRATO Nº007/2021
AUTARQUIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO  EDITAL N° 016/2021

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 Pelo presente instrumento de contrato, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no 
CNPJ sob o n. 114209270001-05, com sede na Rua Vereador Pereira Lima, 525, neste ato devida-
mente representado pelo Secretário(a) de Educação SR(a). JULIANA RIPOL MARTIN, brasileiro(a), 
casado(a), portador(a) da RG n° 4.131.440-0 SSP/PR e do CPF n° 843.167.489-04, aqui denominado 
“CONTRATANTE”, e ANDREIA CRISTINA DE SOUZA DE MORAIS, RG n°9.465.189-1 - SSP/PR, 
CPF n°055.873.949-05 e PIS/PASEP n° 2008008601-7, residente na Rua Alipio Martins Ramos, Nº 
379,  município de ALVORADA DO SUL- PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos 
do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS,  aberto pelo Edital nº001/2021 de 09/08/2021 e divulgado 
Resultado Final pelo Edital nº 009/2021 de 13/09/2021, celebram o presente CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
 Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviço por parte do contratado na função de 
MONITOR, em Regime de Trabalho de 40 horas semanais, junto à sede da contratante, conforme designação. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 01/10/2021, e término em 30/09/2022, 
podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano, fixado pelo Artigo 5º Parágrafo 1º. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação orça-
mentária nas rubricas relacionadas 12.361.0009.2116, Atividades de Manutenção da Educação 
Básica, 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
 A remuneração obedecera às disposições contidas na Lei Municipal 1220/03 e alterações.
 CLÁUSULA QUINTA – DOS DESCONTOS OBRIGATORIOS
 Será descontado da remuneração do contratado o valor correspondente a titulo de contri-
buição previdenciária (RGPS – Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
e titulo de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
 Caso o contratado já seja contribuinte do teto da previdência, e se comprovado, 
referido desconto fica dispensado.
 CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS
 Ao contratado em regime especial aplica-se os seguintes direitos:
 I – décimo terceiro salário; II – férias; III – licença paternidade de 5 (cinco) dias; IV - afastamento 
decorrente de casamento ate 5 (cinco) dias, luto por falecimento do cônjuge, filho, pai mãe e irmão até 5 (cinco) 
dias; V – licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma da legislação previdenciária 
aplicável ao regime geral; VI – direito de petição na forma prevista pelo art. 261 a 263 da Lei n° 6174/70; 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES – São deveres do contratado em regime especial: 
I – assiduidade; II – pontualidade; III – urbanidade; IV – discrição; V – lealdade e respeito às instituições constitu-
cionais e administrativas a que servir; VI – observância das normas legais e regulamentares; VII – obediência as 
ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; VIII – levar ao conhecimento de autoridade superior 
irregularidade de que tiver ciência; IX – zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; 
X – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha conhecimento em 
razão da função; XI – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que lhe for destinado para 
o caso; XII – proceder na vida publica e privada de forma a dignificar sempre a função publica; XIII – submeter-se 
à perícia medica que for determinada pela autoridade competente; XIV – comparecer à repartição às horas de 
trabalho ordinário e às de extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES – O contrato em regime especial não poderá:
 I – referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho, às autoridades 
e atos da administração publica, federal ou estadual, podendo, porem, em trabalho assinado, criticá-los 
do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; II – retirar, modificar ou substituir, sem previa 
autorização da autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o fim de criar direito 
ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos; III – valer-se da função para lograr proveito pessoas 
em detrimento da dignidade da mesma; IV – promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos, no recinto de serviço; V – enquanto na atividade, participar 
de diretoria, gerência, administração. Conselho Técnico ou Administrativo de empresa ou sociedade 
comercial ou industrial: a) contratante ou concessionária de serviço publico estadual; b) fornecedora 
de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie, a qualquer órgão estadual; VI – praticar 
usura em qualquer de suas formas; VII – receber propinas, comissões, presente e vantagens de qualquer 
espécie, em razão da função; VIII – revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha ciência, 
em razão da função, salvo quando se tratar de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo; 
IX – cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo nos casos previstos em lei, o desempenho 
de encargo que lhe competir, X – censurar pela imprensa as ou por qualquer outro órgão de divulgação 
publica as autoridades constituídas, podendo, porem, faze-lo em trabalhos assinados, apreciando atos 
dessas autoridades sob o ponto de vista doutrinário, com animo construtivo; XI – entreter-se nos locais e 
horas de trabalho, em palestras, leituras ou outras atividades estranhas ao serviço; XII – atender pessoas 
estranhas ao serviço, no local de trabalho, para o trato de assuntos particulares; XIII – empregar matérias 
e bens do Estado, em serviço particular, ou, sem autorização superior, retirar objetos de órgãos estaduais; 
XIV – aceitar representações de Estados estrangeiros; XV – incidir greves; XVI – exercer comércio entre 
os colegas de trabalho; XVII – valer-se da função para melhor desempenhar atividades estranha às suas 
funções ou para lograr qualquer proveito, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa.
 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente con-
trato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; III – incidência 
em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante 
mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsão legal.
 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 01 de outubro de 2021.

___________________________________________
AUTARQUIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________
ANDREIA CRISTINA DE SOUZA MORAIS

TESTEMUNHAS:
 1-______________________________________                                             
 2 ______________________________________

CONTRATO Nº008/2021
AUTARQUIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO  EDITAL N° 011/2021

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 Pelo presente instrumento de contrato, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no 
CNPJ sob o n. 114209270001-05, com sede na Rua Vereador Pereira Lima, 525, neste ato devida-
mente representado pelo Secretário(a) de Educação SR(a). JULIANA RIPOL MARTIN, brasileiro(a) , 
casado(a), portador(a) da RG n° 4.131.440-0 SSP/PR e do CPF n° 843.167.489-04, aqui denominado 
“CONTRATANTE”, e AMANDA CAROLINA CARDOSO MENCK SIERRA, RG n°13.428.803.5 - SSP/
PR, CPF n°100.338.069-77 e PIS/PASEP n° 2128642557-5, residente na Gisberto Avanço, Nº430,  
município de ALVORADA DO SUL- PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do 
inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS,  aberto pelo Edital nº001/2021 de 09/08/2021 e divulgado 
Resultado Final pelo Edital nº 009/2021 de 13/09/2021, celebram o presente CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
 Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviço por parte do contratado na 
função de PSICOLOGO, em Regime de Trabalho de 30 horas semanais, junto à sede da contratante, 
conforme designação. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 01/10/2021, e término em 30/09/2022, 
podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano, fixado pelo Artigo 5º Parágrafo 1º. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação or-
çamentária nas rubricas relacionadas 12.361.0009.2116, Atividades Manutenção da Educação 
Básica – Fundeb, 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
 A remuneração obedecera às disposições contidas na Lei Municipal 1220/03 e alterações.
 CLÁUSULA QUINTA – DOS DESCONTOS OBRIGATORIOS
 Será descontado da remuneração do contratado o valor correspondente a titulo de contri-
buição previdenciária (RGPS – Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
e titulo de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada uma das deduções.
 Caso o contratado já seja contribuinte do teto da previdência, e se comprovado, 
referido desconto fica dispensado.
 CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS
 Ao contratado em regime especial aplica-se os seguintes direitos:
 I – décimo terceiro salário; II – férias; III – licença paternidade de 5 (cinco) dias; IV - 
afastamento decorrente de casamento ate 5 (cinco) dias, luto por falecimento do cônjuge, filho, pai 
mãe e irmão até 5 (cinco) dias; V – licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma 
da legislação previdenciária aplicável ao regime geral; VI – direito de petição na forma prevista pelo 
art. 261 a 263 da Lei n° 6174/70; 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES – São deveres do contratado em regime 
especial: I – assiduidade; II – pontualidade; III – urbanidade; IV – discrição; V – lealdade e respeito às 
instituições constitucionais e administrativas a que servir; VI – observância das normas legais e regu-
lamentares; VII – obediência as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; VIII – levar 
ao conhecimento de autoridade superior irregularidade de que tiver ciência; IX – zelar pela economia e 
conservação do material que lhe for confiado; X – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de 
natureza reservada de que tenha conhecimento em razão da função; XI – apresentar-se decentemente 
trajado em serviço ou com uniforme que lhe for destinado para o caso; XII – proceder na vida publica 
e privada de forma a dignificar sempre a função publica; XIII – submeter-se à perícia medica que for 
determinada pela autoridade competente; XIV – comparecer à repartição às horas de trabalho ordinário 
e às de extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES – O contrato em regime especial não poderá:
 I – referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho, às autori-
dades e atos da administração publica, federal ou estadual, podendo, porem, em trabalho assinado, 
criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; II – retirar, modificar ou substituir, 
sem previa autorização da autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o 
fim de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos; III – valer-se da função para lograr 
proveito pessoas em detrimento da dignidade da mesma; IV – promover manifestações de apreço 
ou desapreço e fazer circular ou subscrever lista de donativos, no recinto de serviço; V – enquanto 
na atividade, participar de diretoria, gerência, administração. Conselho Técnico ou Administrativo de 
empresa ou sociedade comercial ou industrial: a) contratante ou concessionária de serviço publico 
estadual; b) fornecedora de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie, a qualquer 
órgão estadual; VI – praticar usura em qualquer de suas formas; VII – receber propinas, comissões, 
presente e vantagens de qualquer espécie, em razão da função; VIII – revelar fato ou informação de 
natureza sigilosa de que tenha ciência, em razão da função, salvo quando se tratar de depoimento em 
processo judicial, policial ou administrativo; IX – cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo 
nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir, X – censurar pela imprensa 
as ou por qualquer outro órgão de divulgação publica as autoridades constituídas, podendo, porem, 
faze-lo em trabalhos assinados, apreciando atos dessas autoridades sob o ponto de vista doutrinário, 
com animo construtivo; XI – entreter-se nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras ou outras 
atividades estranhas ao serviço; XII – atender pessoas estranhas ao serviço, no local de trabalho, para 
o trato de assuntos particulares; XIII – empregar matérias e bens do Estado, em serviço particular, 
ou, sem autorização superior, retirar objetos de órgãos estaduais; XIV – aceitar representações de 
Estados estrangeiros; XV – incidir greves; XVI – exercer comércio entre os colegas de trabalho; XVII 
– valer-se da função para melhor desempenhar atividades estranha às suas funções ou para lograr 
qualquer proveito, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa.
 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente con-
trato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; III – incidência 
em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante 
mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsão legal.
 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 01 de outubro de 2021.

___________________________________________
AUTARQUIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________________
AMANDA CAROLINA CARDOSO MENCK SIERRA

TESTEMUNHAS:
 1-______________________________________                                             
 2 ______________________________________

CONTRATO Nº009/2021
AUTARQUIA MUNICIAL DE EDUCAÇÃO  EDITAL N° 011/2021

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 Pelo presente instrumento de contrato, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, cadastrada 
no CNPJ sob o n. 114209270001-05, com sede na Rua Vereador Pereira Lima, 525, neste ato 
devidamente representado pelo Secretário(a) de Educação SR(a). JULIANA RIPOL MARTIN, 
brasileiro(a), casado(a), portador(a) da RG n° 4.131.440-0 SSP/PR e do CPF n° 843.167.489-04, 
aqui denominado “CONTRATANTE”, e ANA JULIA LEITE BUHRER, RG n°14.594.096-6 - SSP/
PR, CPF n°122.987.139-01 e PIS/PASEP n° 134.07918.29-0, residente na Rua Emilio dos Santos, 
Nº158,  município de ALVORADA DO SUL- PARANA aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos 
do inciso IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS,  aberto pelo Edital nº001/2021 de 09/08/2021 e divulgado 
Resultado Final pelo Edital nº 009/2021 de 13/09/2021, celebram o presente CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
 Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviço por parte do contratado na 
função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, em Regime de Trabalho de 40 horas semanais, junto à 
sede da contratante, conforme designação. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 05/10/2021, e término em 04/10/2022, 
podendo ser prorrogado por mais 01(um) ano, fixado pelo Artigo 5º Parágrafo 1º. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

 As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão à conta da doação orçamentária nas rubricas relacionadas 
12.361.0009.2116, Atividades de Manutenção da Educação Básica, 319011.01.01 – Vencimentos 
e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO
 A remuneração obedecera às disposições contidas na Lei Municipal 1220/03 e alterações.
 CLÁUSULA QUINTA – DOS DESCONTOS OBRIGATORIOS
 Será descontado da remuneração do contratado o valor correspondente a titulo 
de contribuição previdenciária (RGPS – Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor 
correspondente e titulo de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre cada 
uma das deduções.
 Caso o contratado já seja contribuinte do teto da previdência, e se comprovado, 
referido desconto fica dispensado.
 CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS
 Ao contratado em regime especial aplica-se os seguintes direitos:
 I – décimo terceiro salário; II – férias; III – licença paternidade de 5 (cinco) dias; IV - 
afastamento decorrente de casamento ate 5 (cinco) dias, luto por falecimento do cônjuge, filho, pai 
mãe e irmão até 5 (cinco) dias; V – licença para tratamento de saúde e acidente de trabalho na forma 
da legislação previdenciária aplicável ao regime geral; VI – direito de petição na forma prevista pelo 
art. 261 a 263 da Lei n° 6174/70; 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES – São deveres do contratado em regime 
especial: I – assiduidade; II – pontualidade; III – urbanidade; IV – discrição; V – lealdade e respeito às 
instituições constitucionais e administrativas a que servir; VI – observância das normas legais e regu-
lamentares; VII – obediência as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; VIII – levar 
ao conhecimento de autoridade superior irregularidade de que tiver ciência; IX – zelar pela economia e 
conservação do material que lhe for confiado; X – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de 
natureza reservada de que tenha conhecimento em razão da função; XI – apresentar-se decentemente 
trajado em serviço ou com uniforme que lhe for destinado para o caso; XII – proceder na vida publica 
e privada de forma a dignificar sempre a função publica; XIII – submeter-se à perícia medica que for 
determinada pela autoridade competente; XIV – comparecer à repartição às horas de trabalho ordinário 
e às de extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES – O contrato em regime especial não poderá:
 I – referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho, às autori-
dades e atos da administração publica, federal ou estadual, podendo, porem, em trabalho assinado, 
criticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; II – retirar, modificar ou substituir, 
sem previa autorização da autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o 
fim de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos; III – valer-se da função para lograr 
proveito pessoas em detrimento da dignidade da mesma; IV – promover manifestações de apreço 
ou desapreço e fazer circular ou subscrever lista de donativos, no recinto de serviço; V – enquanto 
na atividade, participar de diretoria, gerência, administração. Conselho Técnico ou Administrativo 
de empresa ou sociedade comercial ou industrial: a) contratante ou concessionária de serviço 
publico estadual; b) fornecedora de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie, a 
qualquer órgão estadual; VI – praticar usura em qualquer de suas formas; VII – receber propinas, 
comissões, presente e vantagens de qualquer espécie, em razão da função; VIII – revelar fato ou 
informação de natureza sigilosa de que tenha ciência, em razão da função, salvo quando se tratar 
de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo; IX – cometer a pessoa estranha ao 
serviço do Estado, salvo nos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir, 
X – censurar pela imprensa as ou por qualquer outro órgão de divulgação publica as autoridades 
constituídas, podendo, porem, faze-lo em trabalhos assinados, apreciando atos dessas autorida-
des sob o ponto de vista doutrinário, com animo construtivo; XI – entreter-se nos locais e horas de 
trabalho, em palestras, leituras ou outras atividades estranhas ao serviço; XII – atender pessoas 
estranhas ao serviço, no local de trabalho, para o trato de assuntos particulares; XIII – empregar 
matérias e bens do Estado, em serviço particular, ou, sem autorização superior, retirar objetos de 
órgãos estaduais; XIV – aceitar representações de Estados estrangeiros; XV – incidir greves; XVI – 
exercer comércio entre os colegas de trabalho; XVII – valer-se da função para melhor desempenhar 
atividades estranha às suas funções ou para lograr qualquer proveito, direta ou indiretamente, por 
si ou por interposta pessoa.
 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente con-
trato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; III – incidência 
em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante 
mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsão legal.
 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 05 de outubro de 2021.

___________________________________________
AUTARQUIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________________
ANA JULIA LEITE BUHRER

TESTEMUNHAS:
 1-______________________________________
 2 ______________________________________

EDITAL Nº017/2021.
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná, convoca  os candidatos aprovados no Processo de Seleção Simplificado – PSS, ,  
aberto pelo Edital n.º 001/2021 – de 09/08/2021, e  resultado final homologado pelo edital nº009/2021 
– de 13/09/2021,   abaixo descritos, com respectivo código de inscrição, para efetivar contratação.
CLASSIF NOME   CARGO            CPF
10º EDNA NICOLAU DOS SANTOS MONITOR 056.813.429-05
11º ALINE PICOLO GAMEIRO TEIXEIRA MONITOR 056.909.599-95
12º MARCIA FIAIZ   MONITOR 074.031.899-30
 Os candidatos deverão comparecer a Divisão de Recursos    Humanos,  desta  Au-
tarquia Municipal de Educação, no prazo de 05(cinco)dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANA, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

JULIANA RIPOL MARTIN
Diretora Superintendente da  AMEAS
MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito  Municipal

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 52/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 12/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CICIRO MANOEL DO NASCIMENTO 60282231900 INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 34.697.843/0001-00
 PREGÃO:12/2019
 CONTRATO: 52/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  1430           62.001.12.365.0010.2115               104            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                  1780           62.002.12.361.0009.2116               104            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                  2230           62.003.12.365.0010.2118               104            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 
52/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de primeiro dia de outubro de 2020 para primeiro dia de outubro de 2022. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 01/10/2021

TRATADA, no valor de: R$ 3.596,40 (Três mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e quarenta centavos).
 2.2. – O valor global, inclui todas as despesas diretas e indiretas do serviço.
 2.3 – As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta 
de dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício corrente sob nºs. abaixo 
e no exercício seguintes nas dotações a estas correspondentes:
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
 78 05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.40.00.00 1000
117 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.40.00.00 1103
118 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.40.00.00 1104
167 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.40.00.00 1103
221 08.002.20.608.0004.2.308  3.3.90.40.00.00 1000
240 09.002.18.541.0013.2.309  3.3.90.40.00.00 1000
258 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.40.00.00 494
259 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.40.00.00 1303
297 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.40.00.00 1303
316 10.003.10.301.0011.2.313  3.3.90.40.00.00 1303
397 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.40.00.00 1303
436 10.003.10.305.0011.2.321  3.3.90.40.00.00 1303
448 11.002.08.243.0014.6.307  3.3.90.40.00.00 1000
462 11.002.08.244.0014.2.322  3.3.90.40.00.00 1000
520 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.40.00.00 934
579 12.002.27.812.0007.2.327  3.3.90.40.00.00 1000
596 13.002.23.695.0008.2.328  3.3.90.40.00.00 1000
622 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.40.00.00 1000
654 15.002.15.451.0010.2.331  3.3.90.40.00.00 1000
679 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.40.00.00 1000
967 17.002.22.661.0008.2.333  3.3.90.40.00.00 1000
716 18.002.16.482.0009.2.334  3.3.90.40.00.00 1000
732 19.003.13.392.0006.2.335  3.3.90.40.00.00 1000
752 20.001.04.122.0002.2.337  3.3.90.40.00.00 1000
 Cláusula III – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
 3.1 - Não haverá reajuste de preços.
 3.1.1 – Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários.
 3.2 - Havendo prorrogação do presente contrato, mediante pedido expresso da 
contratada e desde que respeitado o prazo previsto no art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001, é possível a 
celebração de aditivo para reajuste de preços, conforme índice de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados.
 Cláusula IV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 4.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) após a emissão da respectiva Nota 
Fiscal com aceite da Secretaria responsável, comprovando a prestação dos serviços, acompanhada de 
certidão de regularidade fiscal junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Previdenciários, ficando 
assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 4.2. - Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 4.3. - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 Cláusula V - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS
 5.1 – Os serviços/produtos deverão ser prestados/entregues em conformidade com 
o especificado no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.
 5.2 – O valor do contrato se refere à execução total dos serviços descritos no memorial 
descritivo, ficando sob inteira e exclusiva responsabilidade da executora o quantitativo de recursos 
necessários para a execução do serviço, inclusive humanos.
 5.3 - Caso algum serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a licitante 
deverá providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de notificação expedida pela contratante, 
a sua adequação ou substituição, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor.
 Cláusula VI - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
 6.1. - O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais.
 Cláusula VII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
 7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços licitados;
 7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente.
 7.2. São Obrigações do CONTRATADA:
 7.2.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 
contratualmente avançadas e ainda, as constantes no Edital de Licitação e seus anexos.
 7.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas e todas as condições de habitação e qualificação exigidas na licitação.
 7.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, tributárias e previ-
denciárias eventualmente decorrentes da execução.
 7.2.4. Providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE.
 7.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade, cometida na execução do contrato.
 7.2.6. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente Instrumento contratual, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme 
dispõe o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93;
 Cláusula VIII - DAS SANÇÕES
 8.1 – O atraso ou o descumprimento das obrigações assumidas no presente contrato 
permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:
 8.2.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
 8.2.2 – Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 
infração, observados os seguintes limites:
 8.2.2.1 – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso 
na entrega do objeto da licitação, sobre o valor do contrato;
 8.2.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega 
do objeto da licitação, superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato.
 8.2.2.3 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% 
(dez por cento) do valor do contrato.
 8.2.2.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.
 8.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio.
 8.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.
 8.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
 8.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito.
 8.5 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada aqueles que:
 8.5.1 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
 8.5.2 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 8.6. - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
 Clausula IX- DA RESCISÃO
 9.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato:
 9.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
 9.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
 9.1.3 - O atraso injustificado no início de entrega dos produtos.
 9.l.4 - A paralisação de fornecimento de materiais ou serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração.


